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REFERÊNCIA

–– BRASIL. Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966. Dispõe sobre a publicação dos atos 
relativos aos servidores públicos e dá outras providências. Diário Oficial da República Federativa do 
Brasil, Brasília, v.112, nº 157.4.971, de 10 de maio de 1966.Seção I, pt1.

ELABORAÇÃO
Secretaria dos Conselhos Superiores

Gabinete da Reitoria
Pró-Reitoria de Graduação

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação
Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários

Pró-Reitoria de Administração
Pró-Reitoria de Planejamento

Pró-Reitoria de Gestão com Pessoas

DIAGRAMAÇÃO
Assessoria de Comunicação

O Boletim de Serviço da UFCSPA é publicado no mural da área administrativa 
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ATOS DA PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 06/2018 – PROAD

Altera a ordem de serviço nº 05/2018.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria 
nº. 243, de 22 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de março de 2017,

CONSIDERANDO a necessidade de melhorias no fluxo de pedido definido na Ordem 
de Serviço nº 05/2018/PROAD;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 2º da Ordem de Serviço nº 05/2018/PROAD que passa a constar 
com a seguinte redação:

Art. 2º Antes de qualquer solicitação, o requisitante deverá consultar a Divisão de 
Patrimônio, a fim de verificar a existência em estoque do móvel e/ou cadeira a ser requerido.

§1º Em havendo disponibilidade do móvel/cadeira no estoque da Divisão de Patrimônio, 
deverá o interessado realizar o pedido por meio da requisição constante no Anexo I, indicando no 
campo específico a existência do bem em estoque.

§2º A requisição prevista no §1º deverá ser entregue na forma do art. 3º desta 
norma, sendo que não serão aceitos pedidos enviados diretamente à Divisão de Patrimônio ou ao 
Departamento de Compras e Contratos.

§3º Nos casos de tratar-se de móveis sob medida, a consulta prevista no “caput” não 
será necessária.

§4º Consideram-se móveis sob medida aqueles cujas dimensões e características 
sejam personalizadas de acordo com o local de instalação.

Art. 2º O Anexo I da Ordem de Serviço nº 05/2018/PROAD passará a ser aquele 
constante no Anexo I desta norma. 

Art. 3º A Ordem de Serviço nº 05/2018/PROAD, com as alterações, deve ser 
republicada na mesma oportunidade da publicação desta norma. 
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Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

Porto Alegre, 17 de maio de 2018.

Leandro Mateus Silva de Souza
Pró-reitor de Administração da UFCSPA
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ANEXO I – REQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E/OU CADEIRAS
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 07/2018 – PROAD

Altera a ordem de serviço nº 02/2018.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria 
nº. 243, de 22 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de março de 2017,

CONSIDERANDO o processo atual de alteração no modelo de aquisição de materiais 
para laboratório,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 8º da Ordem de Serviço nº 02/2018/PROAD que passa a constar 
com a seguinte redação:

“Art. 8º O cronograma anual de compras fica estabelecido conforme tabela abaixo:

CALENDÁRIO DE COMPRAS 2018
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
ETAPA TRAMITAÇÃO PRAZOS

Compra Única

Recebimento das requisições pelo DCC Até 11/05/2018
Análise DCC Até 7 dias
Análise Pró-reitoria Competente Até 15 dias
Análise Coord. de Engenharia (quando aplicável) Até 15 dias
Análise Ordenador de Despesa Até 7 dias
Previsão de Realização da Licitação agosto

MATERIAIS DE CONSUMO EM GERAL (EXCETO LABORATORIAIS E REAGENTES)
ETAPA TRAMITAÇÃO PRAZOS

1ª Compra

Recebimento das requisições pelo DCC Até 13/04/2018
Análise DCC Até 7 dias
Análise Pró-reitoria Competente Até 15 dias
Análise Ordenador de Despesa Até 7 dias
Previsão de Realização da Licitação julho

2ª Compra

Recebimento das requisições pelo DCC  De 14/04/ 2018 Até 06/07/2018
Análise DCC Até 7 dias
Análise Pró-reitoria Competente Até 15 dias
Análise Ordenador de Despesa Até 7 dias
Previsão de Realização da Licitação outubro
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CALENDÁRIO DE COMPRAS 2018
LABORATORIAIS
ETAPA TRAMITAÇÃO PRAZOS

Compra Única

Recebimento das requisições pelo DCC  De 23/04/2018 até 06/07/2018
Análise DCC Até 7 dias
Análise das Gerências de Laboratórios Até 10 dias
Análise Pró-reitoria Competente Até 15 dias
Análise Ordenador de Despesa Até 7 dias
Previsão de Realização da Licitação outubro

REAGENTES
ETAPA TRAMITAÇÃO PRAZOS

Compra Única

Recebimento das requisições pelo DCC De 14/05/2018 até 03/08/2018
Análise DCC Até 7 dias
Análise das Gerências de Laboratórios Até 15 dias
Análise Pró-reitoria Competente Até 7 dias
Análise Ordenador de Despesa Até 7dias
Previsão de Realização da Licitação outubro

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS
ETAPA TRAMITAÇÃO PRAZOS

Compra Única

Recebimento das requisições pelo DCC  De 16/04/2018 até 15/06/2018
Análise DCC Até 7 dias
Análise das Gerências de Laboratórios Até 10 dias
Análise Pró-reitoria Competente Até 7 dias
Análise Ordenador de Despesa Até 7dias
Previsão de Realização da Licitação setembro

Parágrafo único. O cronograma de compras de insumos do Programa de Apoio à Pós-
Graduação (PROAP) e solicitações de mobiliários serão divulgados em Ordens de Serviço separadas, 
com regulação específica dos requisitos para tramitação dos pedidos.”

Art. 2º A Ordem de Serviço nº 02/2018/PROAD, com as alterações, deve ser 
republicada na mesma oportunidade da publicação desta norma. 

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

Porto Alegre, 18 de maio de 2018.

Leandro Mateus Silva de Souza
Pró-reitor de Administração da UFCSPA


